
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.862, DE 2020 
(Da Sra. Erika Kokay) 

 
Altera a Lei n° 8.742, de 07 de dezembro de 1993, que "Dispõe sobre a 
organização da Assistência Social e dá outras providências", para 
caracterizar como benefício eventual a Renda Emergencial de que trata a 
Lei n° 13.982, de 2 de abril de 2020, e assegurar corresponsabilidade dos 
entes federados em todas as situações de emergência e calamidade 
pública. 
 

 
DESPACHO: 
DEVOLVA-SE A PRESENTE PROPOSIÇÃO, TENDO EM VISTA JÁ SE 
ENCONTRAR EM TRAMITAÇÃO NA CASA PROPOSIÇÃO DE 
IDÊNTICO TEOR DE AUTORIA DO MESMO PARLAMENTAR (PL 
1770/2020). OFICIE-SE E, APÓS, PUBLIQUE-SE. 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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   CÂMARA DOS DEPUTADOS 
 
 
 

PROJETO DE LEI Nº________, DE 2020 

(Da Sra. ERIKA KOKAY e da Sra. GLEISI HOFFMANN) 

 

       Altera a Lei n° 8.742, de 07 de 
dezembro de 1993, que “Dispõe sobre a 
organização da Assistência Social e dá 
outras providências”, para caracterizar 
como benefício eventual a Renda 
Emergencial de que trata a Lei n° 
13.982, de 2 de abril de 2020, e 
assegurar corresponsabilidade dos 
entes federados em todas as situações 
de emergência e calamidade pública. 

 

 

                                  O Congresso Nacional decreta: 

 

                                  Art. 1°. Esta Lei altera a Lei n° 8.742, de 07 de dezembro 

de 1993, que “Dispõe sobre a organização da Assistência Social e dá outras 

providências”, para caracterizar como benefício eventual a Renda Emergencial 

de que trata a Lei nº 13.982, de 2 de abril de 2020, e assegurar 

corresponsabilidade dos entes federados em todas as situações de emergência 

e calamidade pública.  

                               Art. 2° A Lei nº 8.742/1993 - Lei Orgânica de Assistência 

Social, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

 

“Art.12.................................................................................. 

 

III – atender e cofinanciar, em conjunto com os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios, as ações, os serviços e os 
benefícios socioassistenciais nas situações de caráter de 
emergência e de calamidade pública. 

 

*C
D2

07
50

90
47

50
0*Le

xE
di

t
PL

 n
.1

86
2/

20
20

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 1
4/

04
/2

02
0 

15
:4

7

2



3 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1862/2020 

 
  

 
 
 

   CÂMARA DOS DEPUTADOS 
 
 
 

 “Art. 22. Entendem-se por benefícios eventuais as 
provisões suplementares e provisórias que integram 
organicamente as garantias do SUAS e são prestadas aos 
cidadãos e às famílias em virtude de nascimento, morte, 
situações de vulnerabilidade temporária e de calamidade 
pública.   

 

§ 4º. Em situações emergenciais e de calamidade pública, a 
União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
poderão instituir uma renda básica emergencial como 
benefício eventual, definindo os beneficiários, o valor e a 
duração do benefício, que deverá integrar as provisões do 
SUAS. ” (NR) 

............................................................................................. 

 

           Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

                JUSTIFICAÇÃO      

 

                Em 20 de março de 2020 foi publicado o Decreto Presidencial nº 

10.282, que regulamentou Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, e definiu os 

serviços públicos e as atividades essenciais para o enfrentamento da pandemia.  

                Cabe ressaltar, nesse sentido, que em seu art. 3º, II, a política de 

Assistência Social foi reconhecida como de caráter essencial para continuidade 

da prestação de serviços públicos na proteção da população em situação de 

vulnerabilidade e no combate à pandemia do novo coronavírus, entendida como 

indispensável ao atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade, 

assim consideradas aquelas que, se não atendidos, colocam em perigo a 

sobrevivência, a saúde, ou a segurança da população.  

               Considerada política pública de proteção social não contributiva, a 

Assistência Social se constitui em direito fundamental do cidadão e dever do 

Estado, e deve ser prestada a quem dela necessitar, independentemente de 

contribuição à seguridade social, conforme art. 203 da Constituição Federal de 
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1988. Tem como objetivo assegurar a proteção social, que visa à garantia da 

vida, à redução de danos e à prevenção da incidência de riscos; a defesa de 

direitos, que visa a garantir o pleno acesso aos direitos no conjunto das provisões 

socioassistenciais; e a vigilância socioassistencial, que visa a analisar 

territorialmente a capacidade protetiva das famílias e nela a ocorrência de 

vulnerabilidades, de ameaças, de vitimizações e danos, de acordo com previsto 

no art. 2º da Lei Federal nº 8.742/93 – Lei Orgânica de Assistência Social/LOAS. 

                  A estruturação de sistemas públicos universais de proteção social no 

Brasil, tal como o Sistema Único de Saúde – SUS e o Sistema Único de 

Assistência Social - SUAS tem demonstrado alta capacidade em responder 

qualitativamente com prestação de serviços e concessão de benefícios aos 

trágicos efeitos do novo coronavírus. Esse sistema tem capilaridade e provisões 

em todos os municípios brasileiros, com uma rede de serviços que já atende a 

população em situação de vulnerabilidade social, além de ser o operador do 

Cadastro Único de igual maneira, em todo território nacional, na esfera municipal.     

                  A pandemia causada pelo Covid-19 tem demonstrado a extrema 

relevância do escopo protetivo da política de assistência social frente às 

situações de emergência e de calamidade pública, tanto no que concerne às 

ofertas de serviços socioassistenciais quanto à garantia de segurança de acesso 

à renda, nesse caso, por meio da concessão de benefícios eventuais pelas três 

esferas de governo, notadamente para a população em situação de 

vulnerabilidade social, decorrente da ausência de rendimentos. 

                  A política de assistência social, portanto, tem amparo constitucional, 

governança e rede de serviços instalada, para assegurar atenção excepcional 

face à pandemia da COVID-19, junto aos mais vulneráveis, em especial à 

população que não possui condições básicas para sua sobrevivência cotidiana 

através do trabalho, em situações de desemprego; suspensão de contratos, pela 

vigência do trabalho intermitente, bem como condições precarizadas de 

trabalho.  Ao mesmo tempo, também consegue promover operações ágeis, no 

âmbito do modelo de governança instalado e procedimentos regulados no *C
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âmbito do Sistema Único de Assistência Social – SUAS, especialmente por meio 

de seus equipamentos públicos (CRAS, CREAS, Centros POP, Unidades de 

Acolhimento), assim como por entidades de assistência social vinculadas ao 

sistema. 

                Nesse sentido, é necessário ressaltar que a renda emergencial, já 

aprovada pelo Congresso Nacional e sancionada pelo Presidente da República, 

foi instituída de forma isolada, reforçando seu caráter excepcional, no âmbito do 

ordenamento jurídico brasileiro. Todavia, vislumbra-se a possibilidade de 

vinculação da renda emergencial à política pública de assistência social, 

observando-se eventuais circunstâncias que demandam ação emergencial e a 

responsabilidade legal na provisão e no gerenciamento do programa.  

                Portanto, julgamos que cabe, considerando previsões Constitucionais, 

normativo-jurídicas, conceituais e gerenciais, caracterizar a referida renda 

como benefício eventual, conforme previsto no art. 22, da Lei Orgânica de 

Assistência Social – LOAS. 

                 Face ao exposto, e na certeza da oportunidade e relevância do tema, 

apresentamos o presente projeto de lei para o qual conclamamos o apoio dos 

nobres Pares para sua aprovação. 

 

Sala das Sessões, em 09 de abril de 2020. 

 

 

Deputada ERIKA KOKAY – PT/DF      Deputada GLEISI HOFFMANN – PT/PR 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

.......................................................................................................................................................  

 

CAPÍTULO II 

DA SEGURIDADE SOCIAL 

.......................................................................................................................................................  

 

Seção IV 

Da Assistência Social 

 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, 

independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos:  

I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;  

II - o amparo às crianças e adolescentes carentes;  

III - a promoção da integração ao mercado de trabalho;  

IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção 

de sua integração à vida comunitária;  

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou 

de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  
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Art. 204. As ações governamentais na área da assistência social serão realizadas 

com recursos do orçamento da seguridade social, previstos no art. 195, além de outras fontes, e 

organizadas com base nas seguintes diretrizes:  

....................................................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................................  

 

 

LEI Nº 8.742, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1993 
 

 

Dispõe sobre a organização da Assistência 

Social e dá outras providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

CAPÍTULO I 

DAS DEFINIÇÕES E DOS OBJETIVOS 

 

Art. 1º A assistência social, direito do cidadão e dever do Estado, é Política de 

Seguridade Social não contributiva, que provê os mínimos sociais, realizada através de um 

conjunto integrado de ações de iniciativa pública e da sociedade, para garantir o atendimento 

às necessidades básicas.  

 

Art. 2º A assistência social tem por objetivos: (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

I - a proteção social, que visa à garantia da vida, à redução de danos e à prevenção 

da incidência de riscos, especialmente: 

a) a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice; 

b) o amparo às crianças e aos adolescentes carentes; 

c) a promoção da integração ao mercado de trabalho; 

d) a habilitação e reabilitação das pessoas com deficiência e a promoção de sua 

integração à vida comunitária; e 

e) a garantia de 1 (um) salário-mínimo de benefício mensal à pessoa com 

deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou 

de tê-la provida por sua família; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

II - a vigilância socioassistencial, que visa a analisar territorialmente a capacidade 

protetiva das famílias e nela a ocorrência de vulnerabilidades, de ameaças, de vitimizações e 

danos; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

III - a defesa de direitos, que visa a garantir o pleno acesso aos direitos no conjunto 

das provisões socioassistenciais; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

IV - (Revogado pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

V - (Revogado pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

Parágrafo único. Para o enfrentamento da pobreza, a assistência social realiza-se de 

forma integrada às políticas setoriais, garantindo mínimos sociais e provimento de condições 

para atender contingências sociais e promovendo a universalização dos direitos sociais. 

(Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011)  

 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
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Art. 3º Consideram-se entidades e organizações de assistência social aquelas sem 

fins lucrativos que, isolada ou cumulativamente, prestam atendimento e assessoramento aos 

beneficiários abrangidos por esta Lei, bem como as que atuam na defesa e garantia de direitos. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

§ 1º São de atendimento aquelas entidades que, de forma continuada, permanente e 

planejada, prestam serviços, executam programas ou projetos e concedem benefícios de 

prestação social básica ou especial, dirigidos às famílias e indivíduos em situações de 

vulnerabilidade ou risco social e pessoal, nos termos desta Lei, e respeitadas as deliberações do 

Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS), de que tratam os incisos I e II do art. 18. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

§ 2º São de assessoramento aquelas que, de forma continuada, permanente e 

planejada, prestam serviços e executam programas ou projetos voltados prioritariamente para o 

fortalecimento dos movimentos sociais e das organizações de usuários, formação e capacitação 

de lideranças, dirigidos ao público da política de assistência social, nos termos desta Lei, e 

respeitadas as deliberações do CNAS, de que tratam os incisos I e II do art. 18. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

§ 3º São de defesa e garantia de direitos aquelas que, de forma continuada, 

permanente e planejada, prestam serviços e executam programas e projetos voltados 

prioritariamente para a defesa e efetivação dos direitos socioassistenciais, construção de novos 

direitos, promoção da cidadania, enfrentamento das desigualdades sociais, articulação com 

órgãos públicos de defesa de direitos, dirigidos ao público da política de assistência social, nos 

termos desta Lei, e respeitadas as deliberações do CNAS, de que tratam os incisos I e II do art. 

18. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO E DA GESTÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 12. Compete à União:  

I - responder pela concessão e manutenção dos benefícios de prestação continuada 

definidos no art. 203 da Constituição Federal;  

II - cofinanciar, por meio de transferência automática, o aprimoramento da gestão, 

os serviços, os programas e os projetos de assistência social em âmbito nacional; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

III - atender, em conjunto com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, às 

ações assistenciais de caráter de emergência; 

IV - realizar o monitoramento e a avaliação da política de assistência social e 

assessorar Estados, Distrito Federal e Municípios para seu desenvolvimento. (Inciso acrescido 

pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

 

Art. 12-A. A União apoiará financeiramente o aprimoramento à gestão 

descentralizada dos serviços, programas, projetos e benefícios de assistência social, por meio 

do Índice de Gestão Descentralizada (IGD) do Sistema Único de Assistência Social (Suas), para 

a utilização no âmbito dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, destinado, sem 

prejuízo de outras ações a serem definidas em regulamento, a:  

I - medir os resultados da gestão descentralizada do Suas, com base na atuação do 

gestor estadual, municipal e do Distrito Federal na implementação, execução e monitoramento 

dos serviços, programas, projetos e benefícios de assistência social, bem como na articulação 

intersetorial;  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
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II - incentivar a obtenção de resultados qualitativos na gestão estadual, municipal e 

do Distrito Federal do Suas; e  

III - calcular o montante de recursos a serem repassados aos entes federados a título 

de apoio financeiro à gestão do Suas.  

§ 1º Os resultados alcançados pelo ente federado na gestão do Suas, aferidos na 

forma de regulamento, serão considerados como prestação de contas dos recursos a serem 

transferidos a título de apoio financeiro.  

§ 2º As transferências para apoio à gestão descentralizada do Suas adotarão a 

sistemática do Índice de Gestão Descentralizada do Programa Bolsa Família, previsto no art. 8º 

da Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004, e serão efetivadas por meio de procedimento integrado 

àquele índice.  

§ 3º (VETADO).  

§ 4º Para fins de fortalecimento dos Conselhos de Assistência Social dos Estados, 

Municípios e Distrito Federal, percentual dos recursos transferidos deverá ser gasto com 

atividades de apoio técnico e operacional àqueles colegiados, na forma fixada pelo Ministério 

do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, sendo vedada a utilização dos recursos para 

pagamento de pessoal efetivo e de gratificações de qualquer natureza a servidor público 

estadual, municipal ou do Distrito Federal. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

 

Art. 13. Compete aos Estados:  

I - destinar recursos financeiros aos Municípios, a título de participação no custeio 

do pagamento dos benefícios eventuais de que trata o art. 22, mediante critérios estabelecidos 

pelos Conselhos Estaduais de Assistência Social; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.435, 

de 6/7/2011) 

II - cofinanciar, por meio de transferência automática, o aprimoramento da gestão, 

os serviços, os programas e os projetos de assistência social em âmbito regional ou local; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

III - atender, em conjunto com os Municípios, às ações assistenciais de caráter de 

emergência;  

IV - estimular e apoiar técnica e financeiramente as associações e consórcios 

municipais na prestação de serviços de assistência social;  

V - prestar os serviços assistenciais cujos custos ou ausência de demanda municipal 

justifiquem uma rede regional de serviços, desconcentrada, no âmbito do respectivo Estado; 

VI - realizar o monitoramento e a avaliação da política de assistência social e 

assessorar os Municípios para seu desenvolvimento. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.435, de 

6/7/2011) 

.......................................................................................................................................................  

 

CAPÍTULO IV 

DOS BENEFÍCIOS, DOS SERVIÇOS, DOS PROGRAMAS E DOS PROJETOS DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Dos Benefícios Eventuais 

 

Art. 22. Entendem-se por benefícios eventuais as provisões suplementares e 

provisórias que integram organicamente as garantias do Suas e são prestadas aos cidadãos e às 

famílias em virtude de nascimento, morte, situações de vulnerabilidade temporária e de 

calamidade pública.  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
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§ 1º A concessão e o valor dos benefícios de que trata este artigo serão definidos 

pelos Estados, Distrito Federal e Municípios e previstos nas respectivas leis orçamentárias 

anuais, com base em critérios e prazos definidos pelos respectivos Conselhos de Assistência 

Social.  

§ 2º O CNAS, ouvidas as respectivas representações de Estados e Municípios dele 

participantes, poderá propor, na medida das disponibilidades orçamentárias das 3 (três) esferas 

de governo, a instituição de benefícios subsidiários no valor de até 25% (vinte e cinco por cento) 

do salário-mínimo para cada criança de até 6 (seis) anos de idade.  

§ 3º Os benefícios eventuais subsidiários não poderão ser cumulados com aqueles 

instituídos pelas Leis nº 10.954, de 29 de setembro de 2004, e nº 10.458, de 14 de maio de 2002. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

 

Seção III 

Dos Serviços 

 

Art. 23. Entendem-se por serviços socioassistenciais as atividades continuadas que 

visem à melhoria de vida da população e cujas ações, voltadas para as necessidades básicas, 

observem os objetivos, princípios e diretrizes estabelecidos nesta Lei. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

§ 1º O regulamento instituirá os serviços socioassistenciais. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

§ 2º Na organização dos serviços da assistência social serão criados programas de 

amparo, entre outros: 

I - às crianças e adolescentes em situação de risco pessoal e social, em cumprimento 

ao disposto no art. 227 da Constituição Federal e na Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 

(Estatuto da Criança e do Adolescente); 

II - às pessoas que vivem em situação de rua. (Parágrafo único transformado em 

§ 2º com redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

.......................................................................................................................................................  

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 13.982, DE 2 DE ABRIL DE 2020 
 

 

Altera a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 

1993, para dispor sobre parâmetros adicionais 

de caracterização da situação de 

vulnerabilidade social para fins de elegibilidade 

ao benefício de prestação continuada (BPC), e 

estabelece medidas excepcionais de proteção 

social a serem adotadas durante o período de 

enfrentamento da emergência de saúde pública 

de importância internacional decorrente do 

coronavírus (Covid-19) responsável pelo surto 

de 2019, a que se refere a Lei nº 13.979, de 6 de 

fevereiro de 2020.  

 

 

O PRESIDENT E DA REPÚBLICA  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

 

"Art. 20.  

..............................................................................................................  

..........................................................................................................................

......  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência 

ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja:  

I - igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo, até 31 de dezembro 

de 2020;  

II - (VETADO). 

.........................................................................................................................  

§ 14. O benefício de prestação continuada ou o benefício previdenciário no 

valor de até 1 (um) salário-mínimo concedido a idoso acima de 65 (sessenta 

e cinco) anos de idade ou pessoa com deficiência não será computado, para 

fins de concessão do benefício de prestação continuada a outro idoso ou 

pessoa com deficiência da mesma família, no cálculo da renda a que se refere 

o § 3º deste artigo.  

§ 15. O benefício de prestação continuada será devido a mais de um membro 

da mesma família enquanto atendidos os requisitos exigidos nesta Lei." (NR) 

.......................................................................................................................................................  

....................................................................................................................................................... 

 

 

DECRETO Nº 10.282, DE 20 DE MARÇO DE 2020 
(Republicado na Edição Extra H do DOU de 21/3/2020) 

 

Regulamenta a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro 

de 2020, para definir os serviços públicos e as 

atividades essenciais.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 13.979, de 6 de 

fevereiro de 2020,  

 

DECRETA:  

 

Objeto 

 

Art. 1º Este Decreto regulamenta a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, para 

definir os serviços públicos e as atividades essenciais. 

 

Âmbito de aplicação 

 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2020/decreto-10282-20-marco-2020-789863-republicacao-160192-pe.html
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Art. 2º Este Decreto aplica-se às pessoas jurídicas de direito público interno, 

federal, estadual, distrital e municipal, e aos entes privados e às pessoas naturais. Serviços 

públicos e atividades essenciais 

 

Art. 3º As medidas previstas na Lei nº 13.979, de 2020, deverão resguardar o 

exercício e o funcionamento dos serviços públicos e atividades essenciais a que se refere o § 

1º. 

§ 1º São serviços públicos e atividades essenciais aqueles indispensáveis ao 

atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade, assim considerados aqueles que, se 

não atendidos, colocam em perigo a sobrevivência, a saúde ou a segurança da população, tais 

como: 

I - assistência à saúde, incluídos os serviços médicos e hospitalares; 

II - assistência social e atendimento à população em estado de vulnerabilidade; 

III - atividades de segurança pública e privada, incluídas a vigilância, a guarda e a 

custódia de presos; 

IV - atividades de defesa nacional e de defesa civil; 

V -  trânsito e transporte interestadual e internacional de passageiros; (Inciso com 

redação dada pelo Decreto nº 10.329, de 28/4/2020) 

VI - telecomunicações e internet; 

VII - serviço de call center; 

.......................................................................................................................................................  

....................................................................................................................................................... 

 
 

 

FIM DO DOCUMENTO 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2020/decreto-10329-28-abril-2020-790135-publicacaooriginal-160556-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2020/decreto-10329-28-abril-2020-790135-publicacaooriginal-160556-pe.html
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